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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.837
de 15 de fevereiro de 2023.

 
 
"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 6.856/2023 e 7.074/2023,    D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$256.567,94 (duzentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e sessenta e sete
reais e noventa e quatro centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

444 1 Fundo Municipal de Assistência Social 256.400,00

521 5 Infraestrutura 167,94

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o
recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2022.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   
 

Botucatu, 15 de fevereiro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 15 de fevereiro de 2023
- 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 Rinaldo Barbato
  Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

EXTRA

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº 34.947/2022 – Pregão Eletrônico 254/2022
Contratada: VFN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
Diante do parecer da Copel, constantes dos autos, conheço o recurso
interposto pela empresa V F N Engenharia e Serviços Ltda, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.215.076/0001-95, para, no mérito, dar provimento,
afastando-se a aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar

com a Administração Pública Municipal, tudo pelos motivos mencionados no
Processo Administrativo retromencionado.
Contudo, consigno que subsiste penalização de suspensão do direito de licitar
e contratar com a Administração Pública Municipal, conforme decisão
proferida nos autos do processo administrativo nº 02.768/2022, inviabilizando-
se, por consequência, a assinatura do termo de contrato nº 222/2022.
À COPEL para NOTIFICAÇÃO da empresa acerca do provimento do recurso
interposto.
RODRIGO COLAUTO TABORDA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA – Competência delegada através do Decreto Municipal
nº 12.369, de 2 de setembro de 2021.
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